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DISPOSITIVO 
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APROVADO~•~~ 

Vfrw> 
MENéSIA SIMIÃO LEONARDO 

PRESIO!NTE 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº 019/2025. de 10 de março de 2025, de autoria do 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre, FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO, que ALTERA O SALÁRIO BASE DO 

CARGO DE AUXILIAR DA SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, a Comissão de Justiça e Redação, em reunião ordinária realiz~~!W~~~~-Cl: 

de 2025, votou pela CONSTITUCIONALIDADE da referida matéria. --.001'11~~~ 

2. FUNDAMENTAÇÃO MENéSIA ~~~~ONARDO 

O presente parecer tem por objetivo analisar a constitucionalidade e a legalidade do 

Projeto de Lei nº 019, de 10 de março de 2025, encaminhado pelo Executivo Municipal, que visa 

alterar o salário base do cargo de Auxiliar de Secretaria do Município de Várzea Alegre/CE. O projeto 

de lei versa sobre matéria de interesse local, no que se refere à remuneração dos servidores 

municipais, estando em conformidade com o artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal, que atribui 

aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

A propositura da matéria pelo Chefe do Poder Executivo está em consonância com o 

artigo 50, inciso 111, e artigo 69, inciso Ili, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem ao Prefeito 

a competência privativa para dispor sobre a remuneração dos servidores públicos municipais. 

O aumento do salário base dos Auxiliares de Secretaria está fundamentado na 

necessidade de valorização do servidor público municipal e na equiparação com a remuneração de 

outras categorias correlatas. Observa-se que a concessão do reajuste respeita os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, garantindo isonomia dentro do quadro funcional do Município. 

Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação entende que o Projeto de Lei nº 

019/2025 é constitucional e legal, pois observa a competência legislativa municipal, a iniciativa 

privativa do Executivo e os princípios administrativos pertinentes. 
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Várzea Alegre, 18 de março de 2025 
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